
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.845, DE 2014 

(Do Sr. Danilo Cabral) 
 

Altera o art. 5º da Lei nº 12.816, de 5 de junho de 2013, que altera a lei 
nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e dá outras providências, para 
dispor sobre transporte escolar para alunos da educação superior. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2564/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

*
C
0
0
4
9
8
6
4
A
*

 
C

0
0

4
9

8
6
4

A
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7845/2014 
 

2 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a assistência financeira a ser 

ofertada pela União aos entes federados que comprovarem a necessidade de 

realizar transporte escolar intermunicipal ou interestadual para alunos matriculados 

na educação superior. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 12.816, de 5 de junho de 2013, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º................................................................................. 

§ 1º  .............................................................................. 

§ 2º A União incumbir-se-á de ofertar assistência financeira aos 

entes federados que comprovarem a necessidade de realizar 

transporte escolar intermunicipal ou interestadual para alunos 

matriculados na educação superior. 

§ 3º A assistência financeira de que trata o §2º será destinada 

ao Município ou Estado de residência do aluno, responsável 

pelo transporte escolar, e será calculada com base no número 

de alunos da educação superior efetivamente transportado.” 

Art. 3º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O transporte escolar de alunos da educação básica está  

consolidado na legislação educacional e na gestão cotidiana dos sistemas de 

ensino. Consta do art. 208, inciso VII, da Constituição Federal, e do art. 4º, inciso 

VIII, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), que o dever do 

Estado com a educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de 

atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, de programas 
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nas áreas de transporte, saúde, material didático e alimentação. Com o apoio do 

Ministério da Educação, Estados e Municípios ofertam transporte escolar de forma 

regular para garantir que um número significativo de alunos frequentem as aulas. 

Essa determinação legal ocorre porque ficou claro para 

gestores e legisladores que o direito à educação, na prática, não se completa com o 

acesso a uma instituição de ensino. Especialmente no caso das camadas mais 

pobres, era necessário garantir a permanência desse aluno no sistema de ensino, 

bem como sua aprendizagem, ofertando ações complementares. 

Na educação superior, vivemos um momento de reafirmar o 

direito garantido pela constituição federal, de “acesso aos níveis mais elevados do 

ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um”.  

O crescimento das matrículas na educação superior, ocorrido a 

partir da interiorização das instituições federais de ensino superior e da vigência do 

Programa Universidade para Todos (ProUni) e da oferta do Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies) trouxe, por um lado, a oportunidade de acesso a esse nível de 

ensino a um contingente de alunos, mas, por outro lado, trouxe a muitas localidades, 

demandas crescentes de transporte escolar desses alunos, sobretudo para aqueles 

que precisam se deslocar entre Municípios, ou ainda entre Estados, para 

frequentarem os cursos. 

Trata-se, como ocorreu na educação básica, de uma ação 

governamental que deve ser implantada para, por assim dizer, completar o direito à 

educação desses alunos.  

A Constituição Federal, em seu art. 211, a determinação para 

que a  União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizem seus 

sistemas de ensino em regime de colaboração. Também estabelece definições 

acerca das competências de cada ente federado, cabendo aos Municípios atuarem 

prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil e os Estados e o 

Distrito Federal organizarem prioritariamente o ensino fundamental e médio. 

Assim, sobre as finanças dos Estados, Municípios e Distrito 

Federal repousam as principais despesas relativas à oferta dessas etapas da 

educação básica. Entre as despesas, destacam-se sobremaneira o peso relativo à 
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folha de pagamento dos profissionais da educação e o transporte escolar, do qual a 

União participa apenas de forma suplementar. 

Parece-nos razoável que, sendo o ensino superior uma etapa 

da qual a União se ocupa de forma central, seja atribuída ao poder público federal a 

responsabilidade de ofertar assistência financeira  aos demais entes federados que 

necessitam disponibilizar transporte escolar intermunicipal ou interestadual para 

garantir a frequência dos alunos que obtiveram acesso à educação superior por 

meio de políticas públicas em vigor. É digno de nota que sequer incluímos nesta 

proposição o deslocamento dentro de uma mesma localidade, embora esta seja uma 

despesa crescentemente incorporada aos cofres municipais. 

A Lei nº 12.816, de 2013, que alterou a legislação do Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), trouxe uma inovação 

em seu art. 5º, em que Estados, Distrito Federal e Municípios são autorizados a 

utilizar os veículos de transporte escolar financiados pelo governo federal para o 

deslocamento de estudantes da zona urbana e da educação superior, “desde que 

não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido pela União” e “conforme 

regulamentação a ser expedida” pelos entes. Não obstante, no caso do transporte 

escolar realizado na modalidade intermunicipal ou interestadual, os custos para a 

realização de uma oferta regular, que atenda ao calendário e às aulas de alunos 

matriculados em instituições de educação superior, são elevados demais para as 

prefeituras. 

Por estes motivos esperamos contar com o indispensável 

apoio de todos os ilustres Parlamentares para a aprovação de nosso projeto. 

Sala das Sessões, em 05 de Agosto de 2014. 

Deputado DANILO CABRAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  

II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 211.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em 

regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará 

as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios; (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação 

infantil. (Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 

universalização do ensino obrigatório.  (Parágrafo acrescido pela Emenda constitucional nº 

14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................ 

  
 

 

 Altera as Leis nºs 12.513, de 26 de outubro de 

2011, para ampliar o rol de beneficiários e 

ofertantes da Bolsa-Formação Estudante, no 

âmbito do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC; 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 

estabelecer que as bolsas recebidas pelos 

servidores das redes públicas de educação 

profissional, científica e tecnológica, no 

âmbito do Pronatec, não caracterizam 

contraprestação de serviços nem vantagem 

para o doador, para efeito do imposto sobre a 

renda; 8.212, de 24 de julho de 1991, para 

alterar as condições de incidência da 

contribuição previdenciária sobre planos 

educacionais e bolsas de estudo; e 6.687, de 17 

de setembro de 1979, para permitir que a 

Fundação Joaquim Nabuco ofereça bolsas de 

estudo e pesquisa; dispõe sobre o apoio da 

União às redes públicas de educação básica na 

aquisição de veículos para o transporte escolar; 

e permite que os entes federados usem o 

registro de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em ações e projetos 

educacionais. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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Art. 5º A União, por intermédio do Ministério da Educação, apoiará os sistemas 

públicos de educação básica dos Estados, Distrito Federal e Municípios na aquisição de 

veículos para transporte de estudantes, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido 

pela União, os veículos, além do uso na área rural, poderão ser utilizados para o transporte de 

estudantes da zona urbana e da educação superior, conforme regulamentação a ser expedida 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 6º Os registros de preços realizados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação poderão ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios para aquisição de bens e contratação dos serviços necessários à execução das 

ações e projetos educacionais, inclusive quando empregados recursos próprios.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 5 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Aloizio Mercadante  

Fernando Damata Pimentel  

Miriam Belchior  

Patrícia Barcelos  

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 

ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 

de ensino-aprendizagem.  

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 

podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 

entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 

poder público para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 

os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  
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